
Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.066 - SP (2019/0191596-8)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
EMBARGANTE : GISELE MARIA VOLLET 
ADVOGADOS : RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA  - SP197933 
   THOMÁS DE FIGUEIREDO FERREIRA E OUTRO(S) - SP197980 
   HELOUISE ALVO CASTILHO  - SP351883 
EMBARGADO : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADORES : MARCOS PRADO LEME FERREIRA E OUTRO(S) - SP226359 
   FERNANDA BUENDIA DAMASCENO PAIVA  - SP327444 
   CAIO AUGUSTO NUNES DE CARVALHO  - SP302130 
 

  

DECISÃO

Trata-se de Embargos de Declaração, opostos por GISELE MARIA 

VOLLET, a decisão de minha lavra, assim fundamentada, in verbis:

"Trata-se de Agravo, interposto por GISELE MARIA VOLLET, em 

face de decisão que inadmitiu o Recurso Especial, fundamentado no 

art. 105, III, a e c, da Constituição Federal, manejado contra acórdão 

assim ementado:

'Mandado de Segurança - Concurso Público - Cargo de Oficial 

Administrativo da Polícia Militar - Término do prazo de validade 

do certame sem nomeação dos candidatos - Aprovação do 

candidato dentro do limite de vagas do Edital n° DP-2/321/14 - 

Direito subjetivo à nomeação dentro do prazo de validade do 

certame e de não ser preterido na ordem de classificação, nem 

mesmo por terceiro contratado a título precário - Ressalva da 

superveniência de situações excepcionalíssimas que justifiquem 

soluções diferenciadas, devidamente motivadas de acordo com 

o interesse público - Precedentes do STF e do C. Órgão 

Especial deste Tribunal de Justiça - Situação excepcional 

identificada na Informação n° 0006/16/SF/GS/APDP, bem 

como em face da edição do Decreto n° 61.466/15 - Sentença 

mantida - Recurso improvido' (fl. 881e).

Em face do referido acórdão, foram opostos Embargos de 

Declaração, rejeitados, nos seguintes termos:

'Embargos de declaração. Apelação. Inexistência de vício no 

julgado. Alegações que indicam a intenção de se discutir a 
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matéria. Não cabimento. Acórdão que analisou todas as 

questões suscitadas. Mero inconformismo com a decisão 

proferida e divergência de opinião, que não podem ser objetos 

de embargos de declaração. Acórdão mantido. Embargos 

rejeitados" (fl. 908e).

O Recurso Especial restou inadmitido, pelos seguintes fundamentos: 

Súmula 7/STJ e 'quanto à letra 'c' do permissivo constitucional, deixou 

o recorrente de atender ao requisito previsto no art. 541, parágrafo 

único do revogado Código de Processo Civil (correspondente ao art. 

1029, §1a, da Lei 13.105, de 16 de março de 2015), e art. 255, § 1º, do 

RISTJ' (fl. 1075e).

A parte agravante, todavia, deixou de infirmar, especificamente, o 

seguinte fundamento: Súmula 7/STJ.

Com efeito, em relação à aplicação da Súmula 7/STJ, 'não basta, no 

agravo de instrumento, incluir apenas um parágrafo meramente 

afirmando que a Súmula que a fundamentou não se  aplica' (STJ, 

AgRg no Ag 714.709/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

TERCEIRA TURMA, DJU de 19/12/2005).

Isso porque a alegação genérica de que o tema discutido no Recurso 

Especial representa matéria de direito (incluídas aí as hipóteses de 

qualificação jurídica dos fatos e valoração jurídica das provas), e não 

fático-probatória, não é apta a impugnar, de modo específico, o 

fundamento da decisão atacada. Ao revés, deve a parte agravante 

refutar o citado óbice mediante a exposição da tese jurídica 

desenvolvida no Recurso Especial e a demonstração da adoção dos 

fatos tais quais postos nas instâncias ordinárias. 

A propósito:

'ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. 

FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA 182/STJ.

1. É inviável o agravo em recurso especial que deixa de atacar, 

de modo específico, os fundamentos adotados pelo Tribunal de 

origem para negar trânsito ao apelo especial. Incidência, por 

analogia, da Súmula 182/STJ.

2. Inadmitido o recurso especial diante do óbice contido 

na Súmula 7/STJ, cabe à parte agravante, diante da 

indicação de que a questão suscitada implica 

revolvimento do conjunto probatório, demonstrar a 

situação particular do caso concreto que justificasse o 
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afastamento do referido óbice sumular.

3. Agravo interno a que se nega provimento' (STJ, AgInt no 

AREsp 1.063.449/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 

PRIMEIRA TURMA, DJe de 25/08/2017).

Ora, se a lei estabelece pressupostos ou requisitos para a 

admissibilidade do recurso – no particular, tanto o art. 544, § 4º, I, do 

CPC/73 quanto o art. 932, III, do CPC/2015 determinam a 

necessidade de impugnação específica dos fundamentos da decisão de 

inadmissibilidade do Recurso Especial –, cabe à parte proceder em 

estrito cumprimento às determinações legais. 

Isso porque, admitindo-se que a não impugnação específica de um dos 

pontos pudesse ensejar o conhecimento dos demais controvertidos, 

incorrer-se-ia no julgamento, posteriormente, no Recurso Especial, de 

questão contra a qual não houve irresignação (preclusa, portanto). Ou 

seja, a questão não impugnada voltaria a ser objeto de análise, quando 

do enfrentamento Recurso Especial, porque o Agravo ultrapassou o 

juízo prévio de admissibilidade.

Não se olvida que, com o advento da Lei 12.322, de 09/09/2010, o 

Agravo de Instrumento contra decisão que não admite Recurso 

Especial passou a ser Agravo nos próprios autos. Porém, o legislador 

incorporou, ao texto legal, o princípio da dialeticidade, há muito 

sedimentado na jurisprudência desta Corte, com amparo na doutrina 

sobre o tema. 

Assim, é dever da parte agravante atacar, especificamente, todos os 

fundamentos da decisão do Tribunal de origem que nega trânsito ao 

Recurso Especial, sob pena de não conhecimento de sua irresignação.

Esta Corte, com fundamento no citado dispositivo, bem como no 

princípio da dialeticidade, vem aplicando, por analogia, a Súmula 

182/STJ ao Agravo que não refute, de maneira específica, todos os 

fundamentos da decisão que não admitiu o Recurso Especial. É o que 

se depreende da leitura dos seguintes julgados:

'PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DO 

AGRAVO QUE NÃO IMPUGNAM, ESPECIFICAMENTE, 

TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NÃO 

ADMITIU O RECURSO ESPECIAL. ART. 932, III, DO 

CPC/2015 E SÚMULA 182/STJ, POR ANALOGIA. 

AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

I. Agravo interno aviado contra decisão monocrática publicada 
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em 07/02/2018, que julgara recurso interposto contra decisão 

que inadmitira Recurso Especial, publicada na vigência do 

CPC/2015.

II. Incumbe ao agravante infirmar, especificamente, todos 

os  fundamentos da decisão que inadmitiu o Recurso 

Especial, demonstrando o seu desacerto, de modo a 

justificar o processamento do apelo nobre, sob pena de 

não ser conhecido o Agravo (art. 932, III, do CPC 

vigente). Nesse sentido: STJ, AgRg no AREsp 704.988/RS, 

Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 

DJe de 10/09/2015; EDcl no AREsp 741.509/SP, Rel. Ministra 

REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 

16/09/2015; AgInt no AREsp 888.667/RJ, Rel. Ministro LUIS 

FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe de 

18/10/2016; AgInt no AREsp 895.205/PB, Rel. Ministro 

FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, DJe de 

20/10/2016.

III. No caso, por simples cotejo entre o decidido e  as 

razões do Agravo em Recurso Especial verifica-se a 

ausência de impugnação específica de todos os  

fundamentos da decisão que, em 2º Grau, inadmitira o 

Especial, o que atrai a aplicação do disposto no art. 932, 

III, do CPC/2015 - vigente à época da publicação da 

decisão então agravada e  da interposição do recurso -, 

que faculta ao Relator 'não conhecer de recurso 

inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado 

especificamente os  fundamentos da decisão recorrida', 

bem como do teor da Súmula 182 do Superior Tribunal de 

Justiça, por analogia.

IV. Na forma da jurisprudência 'não basta a assertiva genérica 

de que é desnecessária a análise de prova, ainda que seja feita 

breve menção à tese sustentada. É imprescindível o cotejo 

entre o acórdão combatido e a argumentação trazida no recurso 

especial que pudesse justificar o afastamento do citado óbice 

processual' (STJ, AgInt no AREsp 1.067.725/SP, Rel. Ministro 

OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 20/10/2017).

V. Agravo interno improvido' (STJ, AgInt no AREsp 

1.223.898/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 

SEGUNDA TURMA, DJe de 27/03/2018).

'PENAL. PROCESSUAL PENAL E PROCESSUAL CIVIL. 
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AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU A 

ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL NÃO 

COMBATIDOS. SÚMULA 182 DO STJ. AGRAVO 

NÃO PROVIDO.

1 - O Tribunal obstou o prosseguimento do recurso 

especial por verificar a ausência de prequestionamento e  

ausência de demonstração de dissenso pretoriano, o que 

implicaria deficiência na fundamentação, nos termos da 

Súmula n. 284 do STF.

2 - O agravante deixou de impugnar as causas específicas 

de inadmissão do agravo em recurso especial. Incidência 

do enunciado sumular 182 do STJ.

3 - Agravo Regimental não provido' (STJ, AgRg no AREsp 

467.250/PE, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, 

SEXTA TURMA, DJe de 15/05/2014).

'PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO 

PÚBLICO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 

INEXISTÊNCIA. INOVAÇÃO RECURSAL. LEI 

ESTADUAL N. 9.664/2012. LEGISLAÇÃO LOCAL. 

SÚMULA 280/STF. ALÍNEA 'C'. DISPOSITIVO DE 

LEI EM QUE TERIA OCORRIDO A DISSIDÊNCIA 

INTERPRETATIVA. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO. 

SÚMULA 284 DO STF. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

182/STJ.

1. É inviável o agravo que deixa de atacar 

especificamente todos os  fundamentos da decisão 

agravada. Incidência, por analogia, da Súmula 182 do 

STJ.

2. No agravo regimental, a agravante não impugna todas as 

razões da decisão agravada, limitando-se apenas a rebater a 

incidência da Súmula 284/STF.

3. Nos termos do art. 544, § 4º, inciso I, do Código de 

Processo Civil, 'a parte deve impugnar todos os  

fundamentos da decisão agravada, autônomos ou não, 

pois não existe identidade entre a lógica da Súmula n. 

182/STJ e  a da Súmula n. 283 do STF, uma vez que o 

conhecimento, ainda que parcial do agravo em especial, 

obriga a Corte a conhecer de todos os  fundamentos do 
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especial, inclusive os  não impugnados de modo 

específico'. (AgRg no AREsp 68.639/GO, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 

13/12/2011, DJe 2/2/2012).

Agravo regimental não conhecido' (STJ, AgRg no AREsp 

450.558/MA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 

SEGUNDA TURMA, DJe de 24/02/2014).

O novo Código de Processo Civil ratificou tal entendimento, conforme 

se depreende do art. 932, III, in verbis:

'Art. 932. Incumbe ao relator:

(...)

III. não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou 

que não tenha impugnado especificamente os  

fundamentos da decisão recorrida'.

Na mesma senda, quanto à competência do Relator nesta Corte, o 

RISTJ – com a redação dada pela Emenda Regimental 22/2016 – 

assim dispõe:

'Art. 34. São atribuições do relator:

(...)

a) não conhecer do recurso ou pedido inadmissível, 

prejudicado ou daquele que não tiver impugnado 

especificamente todos os  fundamentos da decisão 

recorrida'.

Em reforço, ainda, as percucientes palavras do Ministro ALDIR 

PASSARINHO JÚNIOR, em voto proferido no julgamento do AgRg 

no Ag 682.965/DF, in verbis:

'De fato a matéria é interessante. Efetivamente, entendo que 

a decisão de admissibilidade do recurso tem que ser 

entendida como um todo. Ficaria difícil, em se  tratando 

de recursos complexos, porque muitas vezes são 

capitulados em termos distintos, se  entender que, em um 

ou outro caso, determinada matéria poderia não ser 

atacada e, ainda assim, sobreviver o recurso, porque o 

agravo de instrumento, em determinado ponto, seria 

suficiente para fazer subir o recurso especial naquela 
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parte. 

Parece-me que a questão, muito embora - diga eu - seja 

interessante, tem que ser interpretada de forma sistemática.

É que o recurso especial ataca vários pontos. 

Conseqüentemente, o despacho é  de admissibilidade do 

recurso especial por inteiro. De modo que ficaria difícil 

considerarmos como suficiente o agravo de instrumento 

do despacho de inadmissibilidade do recurso especial, 

que é  por inteiro, apenas no ponto em que é  suficiente 

para impugnar um ou outro aspecto daquela decisão de 

inadmissibilidade. Vejo com muita dificuldade como 

poder-se-ia dissociar ou se  fracionar o despacho de 

admissibilidade em vários pedaços, uma vez que ele é  do 

próprio recurso especial por inteiro' (STJ, voto do Ministro 

ALDIR PASSARINHO JUNIOR, AgRg no Ag 682.965/DF, 

Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA 

TURMA, DJe de 23/03/2009).

Corroborando esse entendimento, os seguintes precedentes que 

refletem o pensamento consolidado nesta Corte: STJ, AgRg no 

AREsp 649.462/MS, Rel. Ministro OLINDO MENEZES 

(Desembargador Federal Convocado do TRF/1ª Região), 

PRIMEIRA TURMA, DJe de 15/09/2015; AgRg no AREsp 

626.858/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA 

FONSECA, QUINTA TURMA, DJe de 28/08/2015; AgRg no 

Ag 940.242/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 

QUARTA TURMA, DJe de 26/08/2015; AgRg no AREsp 

643.218/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 27/08/2015; AgRg 

no AREsp 68.639/GO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 02/02/2012.

Ante o exposto, com fundamento no art. 253, parágrafo único, I, 

do RISTJ, não conheço do presente Agravo em Recurso 

Especial.

Não obstante o disposto no art. 85, § 11, do CPC/2015 e no 

Enunciado Administrativo 7/STJ ('Somente nos recursos 

interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de 

2016 será possível o arbitramento de honorários sucumbenciais 

recursais, na forma do art. 85, § 11, do NCPC'), deixo de 

majorar os honorários advocatícios, já que, conforme orientação 

fixada pela Súmula 105/STJ, não é admitida a condenação ao 
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pagamento de honorários advocatícios em Mandado de 

Segurança. 

Ressalte-se que, em caso de reconhecimento do direito à 

gratuidade de justiça, permanece suspensa a exigibilidade das 

obrigações decorrentes de sua sucumbência, nos termos do § 3º 

do art. 98 do CPC/2015" (fls. 1.140/1.146e).

Inconformada, sustenta a parte embargante que a decisão padece de omissão 

e contradição, nos seguintes termos:

"I. OMISSÕES EXISTENTES.

I.I DA MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA MENCIONADA NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL E O ABSOLUTO 

DESRESPEITO AO ARTIGO 338 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL E A NULIDADE EXISTENTE.

A decisão recorrida fora omissa no que tange a nulidade apontada nas 

razões de Agravo em Recurso Especial, uma vez que o Douto Juízo a 

quo não observou os termos previstos no artigo 338, do código de 

processo civil, desconsiderando a norma cogente e incorrendo, 

portanto, em ERROR IN PROCEDENDO.

Fulcral sublinhar que o caso sub examen possui inegável nulidade, ao 

passo em que, em sede de Agravo de Recurso Especial, a 

Embargante discorreu expressamente acerca da matéria de ordem 

pública,

qual seja, inobservância ao artigo 338, do código de processo civil, o 

qual prevê a possibilidade de a parte autora proceder a alteração do 

polo passivo da presente demanda, quando a parte contrária arguir 

ilegitimidade passiva.

Contudo, ambas as instâncias já perpassadas, privaram a Embargante 

de proceder à alteração do polo passivo, em mais puro desrespeito ao 

rito processual elencada no Artigo 338, do Código de Processo Civil.

Ocorre, que está Preclara Ministra, em que pese tenha sido instada a 

se manifestar sobre tal fato, manteve-se inerte, restando evidente a 

omissão da r. decisão exarada.

Conforme já mencionado em meio ao recurso outrora interposto, tanto 

a r. sentença, bem como o v. acórdão já prolatado, e as demais 

decisões que sucederam tais atos, encontram-se em nítida afronta ao 

que dispõe o artigo 338, do código de processo civil!

Documento: 103937682 Página  8 de 12

Edição nº 2804 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 29 de Novembro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 2746F716-EC42-4416-A767-FA826787F454



Superior Tribunal de Justiça

Diz-se isso pois, o dispositivo alhures é expresso em, tratando-se de 

caso de alegação do réu em sede de contestação, como ocorrerá IN 

CASU, ser parte ilegítima para figurar o polo passivo, será facultado 

ao autor em quinze dias a alteração da EXORDIAL para que 

desejando, proceda a substituição do réu.

(...)

Em razão do exposto, resta claro e cristalina a omissão em r. decisão 

exarada, uma vez que não discorreu acerca da nulidade apontada, 

lembrando-se que um ato nulo não convalesce com o tempo, e pode 

ser arguido em qualquer grau de jurisdição.

(...)

I.II DA CONTRADIÇÃO ANTE A REALIZAÇÃO DE 

IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA PELA EMBARGANTE.

(...)

Diversamente do exposto, conforme pode ser observado nos autos, o 

E. TJ/SP, não conheceu do recurso especial, pela Súmula 7 do STJ, 

ocorre que houve a evidente impugnação específica da súmula 7/stj, 

nas razões do ARESP, vejamos:

III. DA AUSÊNCIA DE OFENSA À SÚMULA Nº 7, C. STJ.

Inicialmente, de grande valia mencionar que o Recurso Especial 

interposto pela Recorrente, ora Agravante, teve seu seguimento 

negado, uma vez, data máxima vênia, erroneamente o Ilustre 

Presidente da 3a Câmara de Direito Público do Tribunal de 

Justiça entendeu que implicaria em resolvimento de matéria 

fática e provatória para adequada apreciação da demanda, o 

que fez nos seguintes termos (Fls. 1.075):

Conforme pode ser observado, a Embargante impugnou 

especificamente a r. decisão exarada que inadmitiu seguimento ao 

Recurso Especial interposto, rebatendo especificamente a 

argumentação do E. TJ/SP de suposta ofensa à SÚMULA 7/STJ, 

restando claro e cristalino que ocorreu uma evidente contradição na 

decisão combatida, que não conheceu do Agravo em Recurso 

Especial, por falta de impugnação específica" (fls. 1.150/1.154e).

Intimada (fl. 1.158e), a parte embargada deixou transcorrer in albis o prazo 

para manifestação (fl. 1.163e). 

Não assiste razão à parte embargante.

De início, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada 

em 09/03/2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento 

jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 
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2015.

Com efeito, seja à luz do art. 535 do CPC/73, ou nos termos do art. 1.022 

do CPC vigente, os Embargos de Declaração são cabíveis para "esclarecer obscuridade ou 

eliminar contradição", "suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar 

o juiz de ofício ou a requerimento" e "corrigir erro material".

Na lição de JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA, "há omissão quando o 

tribunal deixa de apreciar questões relevantes para o julgamento, suscitadas pelas partes ou 

examináveis de ofício (...), ou quando deixa de pronunciar-se acerca de algum tópico da 

matéria submetida à sua cognição, em causa de sua competência originária, ou 

obrigatoriamente sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 475), ou ainda mediante recurso, 

inclusive quanto a ponto acessório, como seria o caso de condenações em despesas 

processuais e honorários advocatícios (art. 20), ou de sanção que se devesse impor (por 

exemplo, as previstas no art. 488, nº II, e no art. 529)" (in Comentários ao Código de 

Processo Civil, Volume V, Forense, 7ª edição, p. 539).

Constata-se a contradição quando, no contexto do acórdão, estão contidas 

proposições inconciliáveis entre si, dificultando-lhe a compreensão.

Assim, a contradição que rende ensejo à oposição de Embargos de 

Declaração é aquela interna do julgado, cumprindo trazer à luz o entendimento de PONTES 

DE MIRANDA acerca do tema, in verbis:

"A contradição há de ser entre enunciados do acórdão, mesmo se o 

enunciado é de fundamento e outro é de conclusão, ou entre a ementa 

e o acórdão, ou entre o que vitoriosamente se decidira na votação e o 

teor do acórdão, discordância cuja existência se pode provar com os 

votos vencedores, ou a ata, ou outros dados" (in Comentários ao 

Código de Processo Civil, Tomo VII, 3ª edição, Forense, 1999, p. 

322).

Para ANTÔNIO CARLOS DE ARAÚJO CINTRA, "a rigor, há de se 

entender que o erro material é aquele que consiste em simples lapsus linguae aut calami, ou 

de mera distração do juiz, reconhecível à primeira vista. Sempre que o suposto erro constitui 

o resultado consciente da aplicação de um critério ou de uma apreciação do juiz, ainda que 

inócua, não haverá erro material no sentido que a expressão é usada pela disposição em 

exame, de modo que sua eventual correção deve ser feita por outra forma, notadamente pela 

via recursal" (in Comentários ao Código de Processo Civil, Rio de Janeiro: Forense, 2003, 

Volume IV, p. 301). Na mesma linha, o escólio de EDUARDO TALAMINI: “o erro 

material reside na expressão do julgamento, e não no julgamento em si ou em suas premissas. 

Trata-se de uma inconsistência que pode ser clara e diretamente apurada e que não tem 

como ser atribuída ao conteúdo do julgamento – podendo apenas ser imputada à forma 
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(incorreta) como ele foi exteriorizado” (in Coisa Julgada e sua Revisão, RT, 2005, p. 527).

A obscuridade, por sua vez, verifica-se quando há evidente dificuldade na 

compreensão do julgado. Ocorre quando há a falta de clareza do decisum, daí resultando a 

ininteligibilidade da questão decidida pelo órgão judicial. Em última análise, ocorre a 

obscuridade quando a decisão, no tocante a alguma questão importante, soluciona-a de 

modo incompreensível. É o que leciona VICENTE GRECO FILHO:

"A obscuridade é o defeito consistente na difícil compreensão do texto 

da sentença e pode decorrer de simples defeito redacional ou mesmo 

de má formulação de conceitos. Há obscuridade quando a sentença 

está incompreensível no comando que impõe e na manifestação de 

conhecimento e vontade do juiz. A obscuridade da sentença como os 

demais defeitos corrigíveis por meio de embargos de declaração 

prejudicando a intelecção da sentença prejudicará a sua futura 

execução.

A dúvida é o estado de incerteza que resulta da obscuridade. A 

sentença claramente redigida não pode gerar dúvida" (in Direito 

Processual Civil Brasileiro, vol. 2, São Paulo: Saraiva, 2000, pág. 241).

Infere-se, portanto, que, não obstante a orientação acerca da natureza 

recursal dos Declaratórios, singularmente, não se prestam ao rejulgamento da lide, mediante o 

reexame de matéria já decidida, mas apenas à elucidação ou ao aperfeiçoamento do 

decisum, em casos, justamente, nos quais eivado de obscuridade, contradição, omissão ou 

erro material; não têm, pois, de regra, caráter substitutivo ou modificativo, mas aclaratório ou 

integrativo.

In casu, ao contrário do que pretende fazer crer a recorrente, a decisão 

embargada está suficientemente fundamentada em que a parte agravante deixou de infirmar, 

especificamente, a Súmula 7/STJ, incidindo, na espécie, a Súmula 182/STJ. 

Em verdade, não existe qualquer dos vícios que ensejaria a oposição de 

Declaratórios, de vez que a decisão ora embargada apreciou, fundamentadamente, de modo 

coerente e completo, todas as questões necessárias à solução da controvérsia.

Com efeito, os Embargos de Declaração não constituem veículo próprio para 

o exame das razões atinentes ao inconformismo da parte, tampouco meio de revisão, 

rediscussão e reforma de matéria já decidida.

Ante o exposto, rejeito os Declaratórios.
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Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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